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GÜVEIti CENTRAL.
l.a Secçae. N. 5==Cirrular—Rio

de Janeiro. Ministério dos negócios
estrangeiros, 14 de outubro de 1870
*=lllm. e Exm. Sr. Sua Magestade
o imperador houve por bem resolver
que, na presente guerra entre á Fran-
#iea Prússia, sejão mantidas as
circnlares deste ministério de i de
agosto do 1861, 23 de junho de
1803 e 27 de agosto ultimo, com o
seguinte addilamenlo,

Io Os navios dos bclligerantes
tomarão conbustiyel nos portos do
império unicamente para a continua-
çãò da viagem.

E' prohibido o fornecimento de
carvão aos navios que percorrerem
os mares visinbos do Brazil para
aprezar embarcações do inimigo ou
praticar qualquer outro gênero de
hostilidades.

Ao navio que uma vez receber
combustível em nossos portos não se
permilliraá novo fornecimento senão
quando houver decorrido um prazo
rasoavel, que faça crer que o dito

.jaasíiojegtesaou depois, dé.conckida
a sua viagem á um porto estrangeiro.

2.° E' prohibido affnunciar pelo
télègraphp a partida ou a próxima
chegada de algum navio mercante
ou de guerra dos bclligerantes, ou
dar a este qualquer ordem, intrucção
ou avizo tendente a prejudicar o ini-
migo.

N'estc sentido V. Exc. deverá ex-
pedir as convenientes ordens ás es-
lações dos leiegraphos e aos alviça-
reiros. , 

' 
# .

Aproveito a opporlunidade para
reiterar á V. Exc. as seguranças de
minha perfeita estima e destineta
consideração.—Visconde de S. Vi -

cenle.=Ao Exm. Sr, presidente da
província do Piauhy.—Cumpra-se
e archive-se. Palácio do governo
do Piauhy 28 de novembro de 1870
—Espinola.

r

p.

i.a Secçao.—N. 7—Circular
Rio de Janeiro. Ministério dos ne-
goc-ios estrangeiros 17 de outubro de
i870.=IUm. e Exm. Sr.===0 vapor
de guerra Francez «Hamelin» cap-
tarou os navios Allemães «Lucie e
Concórdia» e com elles entrou riés-
te porto.—Ó governo imperial per-
miltiu que aquellas presas se demo-
rassem alem das vinte e quatro horas
de que tratão as circulares de 1 de
junho de 1863, para que descarre
gassem a mercadoria neutra destina-
da a esta praça. O «Hamelin,» po~
rem, sahiu d'aqui no dia 23 de se-
tembro sem deixar a bordo das mes-
mas presas nem um só homem desua
gúarnição.

No dia 24 ficou descarregada a
preza «Lucie» é achou-se por isso
na impossibilidade material de sar-
par. A conteceu outro tanto- á pre-
za «Concórdia.»

Era do dever indeclinável do cap-
tor providenciar para que os navios
aprezados se retirassem no prazo le-
gjtimò; era de sua rigorosa obrigação
deixar a bordo delles a equipagem
necessária para esse üoj.

Mus o captor assim não praticou.
DjIÜ. seguiram-se outras violaçõ-

os, não menos manifestas, das proci-
ladas circulares.

Em conseqüência o governo inv
perial tomou, alòiri de outras reso»
luções, a segvinte:

Que o vapor «llamclin» não será
mais recebido em porto algum do
império durante a guerra actual çn •
tre a França c a Prússia.

Recommendo, por tanto, a V, Exc.
que providencio para que essa roso-
lução do governo imperial seja cum-
prida nos portos da província, cuja
administração lhe está confiada.

Reitero a V. Exc. as seguranças
da minha perfeita estima e distincla
consideração.—Visconde de S. Vi-
cente,=^Ao Exm. Sr. presidente da
província do Piauhy. Cumpra-se e
arehive-se.=Palacio do governo do
Piauhy 28 de novembro de 1870.
—Espinola.
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l.tt Secçao.—N. 8-= Circular^
Rio de Janeiro, Ministério dos nego-
cios estrangeiros 29 de outubro de
1870.=Wm. e Exm. Sr.=Recom-
méndo a V. Exc. que faça observar
nos portos dessa província o incluso
regulamento,expedido-hoje-pnreste
ministério, para a execução, duran-
te a guerra entre a França e a Prus-
sia, do disposto na condição 5.a da
circular de 23 de junho de 1863—
Com este motivo oííereço a V. Exc.
as~ novas seguranças de minha per-
feita estima e distincla consideração
Visconde de S. Vicente—A S. Exc.
o Sr- presidente da província do Pi-
anhy.—Cumpra-se e registre-se-—
Palácio do governo do Piauhy, 23
de novembro de 1870.

Kio dí Janeiro. — Ministério
dos Negócios Estrangeiros, em
29 de outubro de 1870.

No intuito de regular o disposto
na condição 5.* da circular de 23
de junho de 1863, cumpre que, du»
rante a guerra entre a França e a
Prússia, sejão observadas as seguin-
tes providencias:

l.a Os navios de commercio de
um dos belligerantes, que quizerem
sahir do porto, deverão dar aviso, por
escripto, com a antecedência de 24
horas, ao commandante da Estação
Naval, do dia e hora cm que tem de
sarpar. No aviso declararão se são
a vapor ou de vela.

2S O commandante da Estação
Naval, se não tiver sido prevenido
da sabida de algum navio, de guerra
do outro belligerantc, mandará inti-
mar aos respectivos commandanles,
que não poderão deixar o porto se-
não depois de passado o tempo, da
sobredilã condição 5.a Fará, alem
disso, os necessários avisos ás furta-
lezas e embarcações do registro.

3.a Os ditos navios mercantes não
deverão sarpar sem que tenhão res-
posta, por escripto, declaratoria de
que estão dadas as devidas providen-
cias, e que portanto podem retirar-
se. A resposta será dada com toda
brevidade.

4.a Nos lugares onde não houver
commandante de Estação Naval, o
aviso das embarcações mercantes
será dirigido ao capitão do porto; na
falia deste ao coramaüdaole da for-

taleza de registro; c, n|o havendo I npprehôndcr o animal, lavrará ou
fortaleza, ao do qualquer"navio de mandará lavrar termu de infrarção,
guerra brasileiro que alii se ache; c, assignãndo-o com duas lesíomunhas
em ultimo caüo, á maior autoridade de vista, o rémclterá immediaíamen-
pol icial da localidade. * te o animal ou animaes apprehciidi

O fuuccionurio, a quem o aviso
nos sobredilos lermos for dirigido, c
o competente para fazer a inlimação
aos navios de guerra belligerantes,
que não quizerem ler a sua sabida
impedida pela retirada sécessiva das
embarcações mercantes, ou de navi-
os de guerra conlrarius. deverão
communicar, com anlicijjação de2i
horas nos lermos sobredilos, a pre-
tenção da sua retirada. ^ priorida-
de da sabida scrà regulauja pela da
entrega do aviso.

6.* Além fio que fica disposto, os
navios de guerra não poderão deixar
o porto sem que primeiro; entrem as
embarcações mercantes d<) outro bel -
ligerante, que estejão à barra, ou le-
nhão sido annunciadas pêlo telegra-
pho, ou pelos alviçareiròl salvo se
derem os respectivos comjnandantes
sua palavra de honra ao! comman-
danle da Estação Naval, !e na sua
falta ao funecionario competeiíTé, de
que não lhes farão mal algum; e, se
além disso, hão estiverem,impedidos
dejajiir_p^rjujj

GOVERNO DÂ PROVÍNCIA
Resolução n. 726. Publicada em 6

(le outubro de 1870. Aprova as
posturas das câmaras de Theresi-
na, Pamahiba e Valènça.

(Continução do n. ijãO.)

POSTURAS DA CÂMARA MÜNÍCI-
PAL DA CIDADE DAJ PARNA^

HYRA.

TITULO 2/

Art, 6i. Do mesmo mqdo se pro-
cederá comas cabras, carneiros c
mais animaes que forem lapprehen-
d idos, mas por estes só pagarão os
donos, alem das despezasfque com
elles se fizerem a multa de mil reis
por cada cabeça. O fiscal ou pro
curador da câmara, logo Ique tive-
rem conhecimento da apprehensão
dosdilos anuMes',q)ue serão deposi-
tados em lugar convenioiíte, farão
constar por edilaes, e se dentro de
trez dias não apparecer reclamação
alguma pol-os-hãoem leilão por con-
ta de quem pertencerem. Deduzi-
das do preço da arremalação a mui-
Ia, despesas de conducçáo, sustento
e quapsquer outras que se tenhão

dos, acompanhados do dito termo
ao fiscal ou procurador da câmara,
o qual procederá de conformidade
com o que fica prescripto na postu-
ra antecedente.

Art. 60. Os possuidores de silios,
quinlacs, roças e plantações de qual-
quer natureza nas immediaçõcs das
estradas cm distancia ate cem bra-
ças são obrigadas a ter suas proprie-
dados resguardadas com cercas bem
sólidas, sem o que perderão o direi-
to de acção contra os donos de ani-
mães que as invadirem.

Art. 67. E' prohibido melter-se
ramos de lucun, ou outra qualquer
palha nas cercas dos quinlacs dentro
da cidade. O contraveutor pagará
cinco mil reis de multa c o duplo
nas reincidências,

Ari. 68. Fica prohibido o tran-
zito de gado dentro da cidade e po-
voados deste município, e permitir-
do a aberíura de estradas místicas
as mesmas povoações com ti commô-
didade necessária para o dito tranzi-
í&mílcuja j&\ cecção ^erá,<dadawpGl«v
câmara. Aos contravenlorcs a mui-
ta de vinte mil reis, e o dobro nas
reincidências.

Art. 69. Todos os proprietários
de terras são obrigados, ou seus pro-
curadores, a conservarem abertas as
estradas pertencentes as suas sisma-
rias ou aforamenlo, de maneira que
as publicas tenhão trínla palmos, e
as particulares quinze, sendo esta
limpeza feita todos os annos nos me-
zes de junho á agosto, conservando
livres as passagens de quaesquer rios
ou ribeiras nellas comprehendidas,
em forma que-facilite o Iranzito dos
viandautes. Aos conlravenlores a
multa de trinta mil reis, c o dobro
no fim do novo prazo, que pelo lis-
cal lhe for marcado para o cumpri-
monto desta po-ltira. Esta multa é
imposta a cada um dos confinantes
da porção de estrada* que não eslt
ver perfeitamente limpa c pralicavel,

Art. 70. Ficão prohibidas as por-
teiras nos caminhos públicos, e so
se permillem cancellas de bater. Aos
conlraventores pagarão a multa de
dez mil reis e o dobro nas reincidén-
cias.

Art. 7i Todas as casas terão o
corredor de entrada alumiado desde
o anoitecer até qüc se fechem as
portas. Aos contravèhtores a mui-

feito, entregará o restante a seu do- jta de cinco mil reis por cada vez que
no, se este, depois de provado o do-
mioio o requerer dentro deexercicio
financeiro, terminado o qual será
este recolhido ao cofre da municipa-
lidade.
. Ari. 65. Ninguém poderá ter,sol-
tos em terras agriculbdas animaes
que possam cauzar damno as plan-
tas cultivadas, para o que tel-osdião
seus. donos" prezos, encei rados, com

infringirem esta postura.
Art. 72. Fica prohibido apitar

ou dar qualquer signal de qtie usa-
rem as patrulhas e offieiaes rondan-
tes. excepto no caso de pedir soecor-
ro.. Aos contraventores a multa de
cinco mil reis por cada vez, ou chi-
co dias de prisão.

Art. 73. T)doo que com pala-
vras eu aeções insultar a qualquer

pastor ou de* outro modo em ordem ! pessoa será multado em dez mi! reis
a obstar o menor mal que elles pos
são canzaf, Aos contraventores a
multa de dez mil reis por cada ani-
mal que for encontrado em terreno
alheio, alem da indemnisnção do dam-
no cauzado. O proprietário ou mo-
rador do terreno invadido, loco que

e trez dias de prisão e o dobro nas ré-
incidências. Sc não tiver meios de
pagar multa pecuniária soífrerá em
dobro a p-isão.

Art. 74. l|' prohibitlo fazer ala-
ridos, voserias e dar grilos nas ruas
sem ser para pedir soecorro, oa. ca-

pturar algum criminoso. Aos coít-
traventores a multa de quatro mil
reis, ou quarenta c oito horas de j>ri-
são.

Ari. 75. Todo o boticário eobri-
gado a abrir a bolica. o a promplrft-
car as receitas, que exigirem a qual •
quer hora da noite, c no caso de o
não íazer pagará dez mil reis dcmul«
ta por cada vez.

A\l. 76. E' expresamonte pròhi-
bido andarem pelas ruas da cidade
escravos com gargalheiras, grilhetas
c outros instrumentos de castigo,
.dquelles que asshíi forem encontra-
dos serão retidos pelo fiscal, qu3 de-
pois de tirar-lhes os mesmos inslru-
mentos os entregará aos senhores que
pagarão a multa de dez mil reis.

Art. 77. Os escravos que por ve«
lliosou inulilisados por quaesquer ou»
tros motivos de prestar serviços fo-
rem abandonados por seus senhores,
ou andarem a esmolar da caridade
publica serão levados pelo fiscal, que
os encontrar á seus senhores, que
pagarão a multa de dez mil reis, e o
dobio nas reincidências.

Ari. 78. Ninguém poderá fincar
nos rios e praias deste município
mourões para qualquer fim que se*

palmos do nível da praia-mar. Aos
contraventores a multa de dez mil
reis, e a estaca arrancada do logar
onde estiver.

Art. 79. Ninguém poderá lançar
a rua cousa alguma que possa tor-
nal-a immunda, nem prejudicar ou
incommodar aos quenella estiverem.
Aos contraventores a multa de cinco
mil reis, e nas reincidências dez-, sen-
do o objecto lançado á rua removido
a custa dos contraventores. Se a
pessoa que incorrer nas penas desta
postura, não tiverem meios de pa«
gal-a, soffrerão então a de dous dias
de prisão* t

Aü. 80. Fica prohibido fazerem
sem licença prévia escavações nas
praças, ruas, estradas e em outro
qualquer logar do múnicipio> d'ondo
provenha damno ou- obstáculo ao ír-
vre tranzito do publico. Aos còft-
traventores multa dó vinte mil reis-,
e o dobro nas reincidências.

Art. 81. A pessoa que andar "erâ-
briagada pelas ruas desta cidade sé-
rá multada em dous mil reis e trei
dias de prisão, c sendo escravo será
entregue á seu senhor para que este
o puna como entender.

Âii. 82. Ninguéni consentirá \va
frente de sua morada animal altura
morto,ou oulro qualquer objecto im-
mundoi cujo mau cheiro incpnvmode
os que por abi passarem. Aos con-

-traventores, que serão aquellés cujay
morada ficar mais perto dó objecto,
depois dó advertidos multa do cinco
mil réis, è removido o objecto a eus-
Ia d'elles; mas, sabendo-se quem ahi
o lançou, será multado este em dez
mil réis, e o dobro nas reincidências
c a despeza de remoção a custa delia
ainda que o objecto ja tenha.aido re-
movido, e, sendo pessoa que não pos-
sa pagar, será preso por quatro dias.

Àrt. 83. Os canos das casas só
poderão despejar para as ruas as a-
guas plhyiaes e nunca immnndicias
de qualquer naUireza que sçja, Pe-

\ na de èez mil reis aos moradores das

i
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«-casas, ondo for infringida e.*ta po^tu-¦fiF, eo dobro nas reincidências.
Ari. 84. São proliibitlas as rou

niões demais de quatro escravos nas
quitandas ou cfiialqnor outra casa de
commorcio desta natureza, ornie se
vpndílo bebidas ospiriluosaSjínormen
tose esiivorem entrolidos nas bebi-
das. Aos conlravenlores ijue serão
os donos das casas aonde se der a
reunião a multa de de/, mil reis e o
dobro nas reincidências.

Ari. 85. Os batuques e danças do
pretos são prohibidos fora dos loga-
res permeltidos pela autoridade com-
peteglej. Aos conlravenlores, que se-
rão os que forem encontrados em-
flagrante infralíção desta postura a
niulla de cinco mil reis por cada um
que for encontrado, ou cinco dias de
piisüo, quando não satisfaça a multa
pecuniária.

Ari. 86. Os donos de carros ou
carroças, que dentro d;i cidade chia-
vem, pagarão de multa quatro mil
reis por cada vez, ficando o carro
delido ale completo pagamento da
multa.

Ari. 87. "Sãoprohibidasas 
arma

dilhas com armas de fogo, ou de qual
quer oulra forma, que possão dentro
do município prejudicar os viandun-
tos e animaes domésticos. Aos con-
Iravcntores a multa de vinte mil reis
e quatro dias de prisão.

Ari. 88. O logar para o despejo
das matérias fecaes e outras quaes-
quer immundicias semelhantes, será
determinado pela câmara, c só pode-
rá elloser feito das dez horas da noi-
te as trez da madrugada cm vasilhas
conslruidas de modo que não deixem
cabalar cheiro. Aos conlraventores
a multa de cinco mil reis, ou trez
dias de prisão.-Art. 89. Todos os moradores da
cidade o povoações deste município
são obrigados a mandarem varrer as
testadas de suas casas c quintaes lo-
dos os sabbados. Aos contravento-

conlraventores pagarfío a mulla do
dez mil reis ou oito dias de prisão
alem de pagar o dam no cau/.adu e o
dirplo nas reincidências.

Ari. 05. Ninguém poderá ler
solto nas fazendas de crear mais de
duas porcas e a sua prpducção até
um anuo. Aos contrawntores a
mulla de dez mil reis e o dobro na
reincidência, devendo ser apprelicri-
didos os porcos atè indemnisação da
multa e dospeza que com elles se li-
zer, e não sendo reclamados depois
de oito dias, havendo edital serão
vendidos pelo fiscal em íeilãò, e re
colhido o produclo ao cofre da mu
nicipalidádé.

An. 1)0. A câmara municipal á
requerimento dos proprietários -da
dala ou fazenda designará quaes as
terras, em que devem ser applicados
os artigos noventa c cinco e noventa
e sete.

Art. 97. Fica prohibidaa creação
de gado.) nas terras destinadas a lã-
voura, devendo aquelles que os tive-
rem cm taes condições conservai os
arrebanhados com pastores, de modo
a evitar qualquer d.imno as planta-
ções. Aos conlraventores se impo-
rá a multa de vinte mil reis e o du-'
pio nas reincidências, alem da in-
dcmnisação do dam no cauzado.

TITULO 3.°

Salubrídade publica.
Art. 98. Fora do matadouro nin

res multa do dous mil reis por cada
vvez que o não fizerem, ou soffrerão

vinte quatro horas de prisão. Eii-
tender-so-ha testadas nas ruas alé o
meio, e nos largos e praças trez bra-
ça?.

Art. 90. Os proprietários dentro
de terreno da cidade além do âmbito,

.em quanto nclles não edificarem, são
. obrigados a limpal-os duas vezes no

annonos mezes de fevereiroe junho.
Gomprehende-sc os terrenos da mar-
gem do rio em direcção da cidade
somente. Aos contraveotores a mui-
ta de mil reis em cada braça, eo.du-

t pio nas. reincidências'.
Art. 91. A ninguém é pcrmettido

levantar, nem-reediíicar currais para
garJo dentro dos limites marcados no
artigo cincoenta e dous,e fora dcll»?s
só se poderá fazer nos subúrbios com
licença da câmara. Também não se
farão 'taladas 

para olaria, em terras
do patrimônio da câmara sem licen-,
çae pagamento do impòsiò que for

jnàreado no orçamento. Aos contra
ventores; a multa de vinte mil reis
c demolição do curral, e o duplo na
reincidência.

Art. 92. E'prohibido recolher ga-do vaceum nos quintaes das, casas
dentro dos limites do artigo' cincoen-
ta e dousi salvo se por cada uma vez
pagar annualmente dois mil reis. Ó|
conlraventores pagarão a muita de
dez mil reis por cada vez, e o duplo
«a reincidência.

Art. 93. Todos os que trouxerem
para a cidade gêneros de primeiranecessidade para o consumo publico,
não os poderão vender por a tacado
sem terem decorrido vinte e quatrohoras vsndendo por miúdo. Os con -
traventores pagarão a mulla -de dez
mil reis ou oito dias de prisão c o
duplo na reincidência.

Ari. 94. Ninguém poderá trazer
gados, nem animaes soltos sem nas-tor nas serra&dos Tucuns o Arcos «Ioloueiro dwlncto das Peixeiras. Os

guem poded matar ga<jo vaceum
sem licença da câmara, que so a po-
dera dar não o tendo no curral do
matadouro publico. Aos.conlraven-
lores se imporà a multa da dez mil
reis o o duplo nas reincidências.

Art, 99. Os qua tos de carne que
forem tirados do matadouro publico
só poderão ser vendidos nos talhos,
que tiverem licença da câmara. Aos
contraventores a multa de dez mil
reis e o dobro nas reincidências.

Art. 100. Ninguém poderá ven-
der carne verde de qualquer quali-
dade, nem tão pouco pelas ruas, pra-
ças e surbubios da cidade, Aos
conlraventores a multa de cinco mil
reis e o duplo nas reincidências.

Art. 101. As fezes destinadas
para o consumo publico só poderão
ser mortas a choupa, e depois san-
gradas. Aos conlravenlores a mui-
ta de dez mil reis ou cinco dias de
prisão, e o dobro nas reincidências,
ficando responsável também o zela-
dor do curral quando nisso consentir.

Art 202. Os quartos de carne
que forem trazidos pura os talhos
serão àhi dependurados em ganchos
de ferro ou bronze, e se tiverem de
ficar encostados á parede por-se-hão
panos brancos de permeio bem lim-
pos e renovados todos os dias. Aos
contravenlores a multa de dez mil
reis, eo duplo nas reincidências.

Art. 03. A carne será condiui-
da do matadouro para os talhos em
carros, que serão lavados lodosos
dias, que servirem para isto. Aos
•conlraventores a multa de dez mil
reis.

Art. 104 Os talhos onde for ven-
dida a carne fresca deverão ser Ia
drilhados, caiados e fechados com
grades para que o ár se renove com
facilidade. Aos conlraventores a
mulla de vinte mil reis, e o dobro
nas reincidências.

Art. 105. Os alugadores de ta-
lhos são obrigados a trazel-os bem
limpos, e diariamente lavados, ^4os
conlraventores a'multa tíe cinco mil
reis por cada vez, ou quuíro dias de
prizão.

Art. 108. Os carneceiros ou cor
ladores de carne nos talhos trarão
sobre a camiza um avental limpo de
fazenda branca, que cubra a parteanterior do corpo desde o pescoçoalé os joelhos. Tanto a carne como
os ossos serão cortados com serrote
appvopriado do feiíio que a câmara

diMürminar,' is balanças forradas de
ostauhftyO suspensas por corrente de
ferro; balcão du pedra ou madeira la-
vado todos os dias, e tudo sempre
no asseio possível. Por qualquerdestas faltas pagarão os intraclores
a multa de dez mil reis, o o dobro
nas rcincideúcias ò trez dias de
prisão.

Art. 107. A câmara providencia-
fa para que algum medico ou pessoaentendida examine, quando for ore-
cizo, quãjqüer rez quo so destine ao
consumo publico, susgeilando o tis-
cal que está enferma ou demasiada-
mente magra. Fica prohibido ven-
der-se carn^fresca das duas horas
da tardo em diante de ser morta no
dia antecedente Aos contravenlo-
res a multa de vinte mil reis, e a car
ne que existir será appreheudida e
mandada enterrar.

;lrt; 108. As reses destinadas a
matança devem descançar trez dias
antes que se matem, a contar do cm
que entrarem no curral publico, c
pagar o imposto taxado. Aos con-
traveutores, quo serão os donos das
rezos dez mil reis por cada uma que
se matar fora das condições edipula-
das nesta poslura, ficando o zelador
do curral lambem sujeito as mesmas
penas, se for por"sua negligencia a
infração.

Art. 109. Fica prohibido ás pes-
soas que padeção moléstias cutâneas
contagiosas-o venderem carne ou
qualquer outro comestível. Aos in-
fractores a multa de cinco mil reis,
ou cinco dias de prizão.

(Continua.)
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TlIEOESINA 5 DE DEZEMBRO DE 1870.

A Imprensa e o assassinato do te-
nente Mariano Alves Pacheco.

A Imprensa, sedaria do principio de qa verdade é a mentira repelida mlfrtas
vezes, em t<ídos os seus artigos e a pro-
posilo de tuijo descobre iheptídão o suh-
servencia nos aclos do E\m. D;; E.-mi-
nolã, ainda mesmo n'aqudks que mais
se recomriifjndara pela sua justiça e nti-
lidade, N;o se lembra porém á Im-
prensa—qie alem de ser falso o prin-cipio que Jlla segue, nao pode nem pormomentos Aproveitar aquém jj está tão
desacredita/Ia e tão desmoralisada como
ella. i

Tra tanto das providencias tomadas
por sua S: Exc. para a punição do as-
sassiuato do tenente Mariano Alves Pa-
choco, censura-os, e com um tom ma-
gistràl e de proficiência diz que S. Exc.
devia antes tomar as seguintes provi-dencias;

«Nomeação de um delegado militar
de confiabça (\) qualquer voluntário da
Pátria que ali fosse obrar por si, e ri3o
se deixar| arrastar pelo Sr. coronel Vjs-
conceitos^ e os seos: (2J d

«Augifréntó de destacamento e meios
ao delegado de modo à habèlitnl-o a
conseguir ?. prisão do criminoso: (3)»«OrÜf.m ao juiz municipal para ir re-
sidir temporareamente na villa de Mar-
vão, visto comoelle resideem Valença:»

«Demissão das autoridade policiaes
que fossem filhos genros, ou adherentes
do Snr, coronel Vasconcellos (4) para
que a população de Marvão comprelien-
desse que a lei era igual para todos, e"
que a autoridade superior não partilha-va com os desmandos e violências do
mesmo coronel: (5)»

«Ordem ao juiz de direito para ir re-
sidir em Marvão até coneluir-se o pro-cesso, e com a obrigarão de fazer um
relatório minucioso á presidência, a da-

tardo dia do acontecimento, sua origem,
até o final do processo: (0)

15 nergicas providencias!
Sábios conselhos I
Como sabe o publico desta cidado; e

como ja noticiamos, logo quo S. Exc.
teve noticia do assasdnato do infeliz to-
nonto Mai iano fez partir para Marvão o
Dr. chefe do Policia, Umbelino Moreira
de Oliveira Lima, acompanhado do um
destacamento de vinte cinco praças, com
ma a làdas por um teuento da compa*
nhia de policia.

Entendemos, o a Imprensa nâo nos
podo contestar, quo estas providencias
tomadas por S. Exc. não .só supprem
perfeitamente as que ella indica, como
mesmo são de muito mais utilidade c
vanlagcm.

A nomeação de um delegado por mars
diligente e de confiança que fosse ello,
o o trausportb do juiz de direito e do
juiz municipal da villa de Valença paraa de Marvão, a lim do capturar e pro-cessar os au ores do assassinato, so achão
completamente suppriilas pela ida do
Dr. chefe de policia, que, sendo a 2."
autoridade da província, e de calhegoria
tão elevada, é por certo o mais apto
para dèligericias desta ordem.

Será que a Imprensa não tem con-
fiança no Dr. Umbelino ?

Prevendo esta objeção do nossa parte,
procura ella previamente resolvel-a di-
zendo que não censuraria à S. Exc. se
o Dr. Umbelino estivesse no goso de
perfeita saúde. Isto porem nio preva-lece, por quanto se o Dr. Umbelino não
se achasse com forças para fazer a deli-
gencia, daria parte de doente, è não a*
c-eilaria a commissão com prejuiso do
serviço publico.

Quanto a providencia doaugmcnlodo
destacamento, providencia que foi toma-
da, como ja dissemos e é sabido de to-
dose tki Imprensa, sò temos a dizer
que admiramos a sua lleugma e sangue
frio.

No entender da Imprensa os liberaes
de Marvão, e especialmente os Srs! Al-
çanfor, e major Campos, inimigos figa-
daes do infeliz tenente Mariano, e pro-tectores dos seos assassinos, erão os
únicos que podião desempenhar a com-
missão encarregada ao Dr. Umbelino.

Por mais justos e bem intencionados
que sejam os actos de S. Exc, o Snr.
Dr. Espinola, encontrarão sempre a mais
acre e insultuosa censura da Imprensa,
que faz a S. Exc, a mais systematica,
indecente e mesquinha opposiçao.

colhimímlo so faz depois.do lançamento
n'aquolle livro.

«3.* A quo transacçõos so rofomm as

(1) Da Imprensa ou do Dr. Gervasio ?
(2) Pon.Mii sim pelos Srs. Alcanfor e majorCampos inimigos do tenente Mariano.
(3) Por exemplo: mandar para MarvSo o Dr.Diolindo com uma boa somma para as despe-

(i) E nomeação dos liberaes protprtores dosassassinos do t-nente MaiiauoV Depois de mui-Iob preâmbulos chegou a Imprensa á manifesta-
çao dos seos unhelus

iofcom TfSÍm 
°0tn aS d° Sf' A!íanÍ01' G lüa'

O ffusjpeef oi» tio Tliesotiro Pi*o-
viaiuiaã «Ia Pii»n!iy e o Juizilediaurito Gorvasâo Campei-

Io Pireis Ferreira.

Tenho a maior repugnância para as
polemicas jornalísticas; mas no dever
indeclinável de defender a minha repu-
tação de empregado publico, não hesito
um momento em oceupar a attenção do
respeitável publico—sem me importar
quo seja meo aggressor o Sr. Ger.vasio,
on qualquer de seos asceclas—sempre
promptos á investir contra' a honra de
quem quer que seja.

Não sou eu a única viclima, e acre-
dito que nâo serei a ultima.

Debalde procura a Imprensa desviar-
me do meo propósito, que eu cumpri-
rei o meo dever apesar de seos insultos
e vi lesas.

Em dias de junho deste anno deri-
gio-me o Sr. Gervasio um officio pe-diiido-me esclarecimentos sobre algu-
mas folhas arrancadas do livro caixa de
1866 a 1867, os quaes lhe prestei do
modo mais satisfactorio, como se vô do
seguinte offieicio.

«Illm.0 Sn».—Em ofllcio de 11 do
passado requisitou-me V. S.a como mui-
to necessário para esclarecimento d'es-
se juiso, que lhe declare:

«1.° Quaes os saldos existentes nofim dos annos financeiros de 1866 à•1867, 1867 â 1868 e 168 á 1869
em vista dos respectivos livros caixas, e
se passarão ou não p*ra os annos se-
guintes.

«2.° Se qualquer verba de receita
pode ser lançada no livro caixa antes de
seo recolhimento ao cofre, ou se o re-

i ~(G), De,;l;i /orma o processo do assassino doteneule Mariano teria o resultado que leve odo orpliSn surrado em Valença pelo tenentecoronel Felix Pereira da Silva.'
. «12 eita ?» Dirá o Dr- Gervasio.

folhas arrancadas do livro caisa do 1860
ü 1867.

a 4.° Finjlmonto, a cargo de quem so
achavao o livro caixa o do talão, viola*
dos;—so a viulaçjSo nolles comineitida
podia ter sido por pessoa estranha á re-
partição nas horas de seos trabalhos;—
como penso a respeito do que so tinha
em vista cora a pratica do semelhanlo
fado, o se desde quo 3lla foi descoberto
atéhojo tenho obtido alguma presump-''
ção on indicio á respeito de quoui seja
seu autor.

a Em resposta cabe-me dizer á V. S:
«1.° Que os saldos quo se derão nos

annos financeiros de 18G6 á 1867,
1867 d 1868 8 1868 a 18.09' coii.vão
da certidão do porteiro cartorário juo-
ta, sob n. 1, e todos forão traosferidos
para os livros caixas dos.aunos financei-
ros subsequentes.

«2.° Que o lançamento de qualquerverba tle receita o seu recolhimento ao
cofre devem ser regularmente, e são
de fado, aclos continuados, praticadosinconlinente. E' raro dar-se qualquerdemora no lançamento da receita no li-
vro c-iixa.eislo succedeoquaodoseaccu-
mulam muitos rocolhimenlos no mesmo
dia; mas dessa demora não po le resultar
nenhum inconveniente ou duvida; por
quo sendo as rendas das collectorias ro«
inellidas á thesouraria por despacho do
iuspector nos .'documentos de remessa,
este despacho è immedialamente lança-
çado no protocollo, em quo o lhesou-
reiro passa um recibo da quantia, e a-
quelles documentos passãu ao poder do
empregado encarregado da èscripiura-
ção das caixas.

«3.° Que as transacções das folhas
arrancadas do livro caixa de 1866 á
1867 constam da copia, quo V. S. en-
centrará junta sob n.° 2, e estão de açor-
do com as guias de receita e documen-
tos de despêza existentes n'esta repar-
lição, que felizmente escaparam á sub-
tracção por se acharem em poder do
chefe da 2." secção, que éra então o ca-
pilão Ignacio Rodrigues Elvas, em con-
seqüência de precisar elle desses papeis
para a confecção do balanço definitivo á
seo cargo.

«Convém aqui declarar á V. S. quea escripturação relativa às folhas ar-
rançadas do livro caixa foi, por ordem
da presidência, restabelecida nas folhas
em branco que existiãtfna fim do dito
livro.

«4.° Que o livro caixa ede talão, vio-
olados, como todos os papeis findos des-
ta repartição, se acha vão,—como de-
vem se char por força do regulamento
porque ella se "rege—á 

cargo do portei-ro cartorário, que então era o cidadão
André Pinto d'01ivcirá; ja fallecido.

5.° Que nas horas do trabalho não ô
fácil á qualquer pessoa estranha á re-
partição praticar um' acto semelhaanlo
ao di3 que se trata; mas em certas re-
lações e dadas circumstancias especiaes,- ;
não sò deixa de ser impossível a sua
pratica, com até não é difficil; convindn,
entretanto, observar a V. S. que na
questão vertente o autor da violação dos
livros precisou do tempo mais do quao necessário para arrancar as suas fo-
lhas, porque, depois de haver subtraiu-
doas do livro de talão, elle grudou aantecedente com a subseqüente das queficarão, com o fim sem duvida de dilfi-
cultar o descobrimento do delicio, o isto,
segundo hoje penso,só poderia ser feito,
dentro ou fora da repartição, Delo por-teiro cartorário ou com seo assentimen,
to.

cC.b Que o fira que se te.ve cm vm-
ta coma pratica de semelhante fado foi,
á meo ver, oceultar-se um crime, esta-
belecendo-se por tal maneira na reparti-
ção em relação a escripturasão um chãos;
impossível de sondar-se, se, como dis-
se. não tivessem escapado a sublracção
as guias de receita e documentos- de
despeza relativos as folhas arrancadas.

«Atè aqui foi -me fácil dar os esclare-
címentos por V. S. pedidos; mas alem
d'elles V. S. sollicita que lhe declare o
meo juiso d respeito do que se tinha cm
vista com a pratica de semelhante fado,e se desde que elle foi descoberto atè lio-
je tenho, obtido alguma persumpção ou
indicio a respeito de quem seja seo au-
tor, o que sobre modu acanha-me; não
só pelo que ha de milindroso e odioso
Disto, como porque receio emittir afiou-:

..ftií
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to uma opinião Íuii/I'di em dados^qúoi ra csh repartição oin junho do ISG7
ini liabiliiam á formit um /.«liso n > foro J as rendas arrecadadas no mez anterior;
intimo d« minha consclcn."ia, i>vord de, sendo Hs. -1:5874911.) da receita urdi-
porem que não me niitomaü á a.Oirmar narii o Rs. 2:-4HM)lí) da arrecadaçüo
cmn certeza quem seja b verto hm-^cri- da divida acliva, foi esta quantia reco-
miiioso, c ou temo com razão fazcruri?^ Ihidã ao- cofre polo procurador fiscal em
iropiHaçSo injusta; todavia, cóljdçanV na'*2Z do supradito mez, em quanto que
altura do meo cargo, uflo decljnareí (fc?'| aq.Vülli. fjuo consta ter cliegatbi as ihàos
meu dj ver, e sujeito-mo us stiasconse*11Jfi eti.^o inspeclor, Doolindo .Mendes da
queneias; tanto mais quanto confio (|Uüjâíív'.aÃlijyrá,—por uma declaração que
V. S ontorprotandn as minlns expres-j passa");.' sob"ü o recibo do commándan-
soes com o divido cril^rk»—-fora justiçai |(> do vapor, c?üitãe .Manoel d'Azevodo
aa minhas intenções. j Moreira ifo^arva.Mio ao referido Cüílec-

«Em 22 do junho de 1867 foi entre-; tòr,—leixon i\? ser/cpialmenle recolhi-
gue ao meo antecessor, bacharel Diolin- da, não se onconrr.ando i? menor vestígio
do Mendes da Silva Moura, a quaniiií.de delia, na repartição.
Rs. I:587#0|9, importância da recei- «.Havendo tratado ttòiiCfacto mais de-
ta ordinária arrecadada no mez de maidjsehvõividamorito em uma informação q'
antecedente, romelilida pelo Coljectqi dei ao juiz do direito tia comarca, Q.«r-
da cidade da Paríiahiba, que èra então, vasio Campellò Pires Ferreira, 03 30
p tenente coronel Manoel Antônio dej do invado, inclusa renTetto-a por eóp.l»
Miranda Osório, da (piai passou etle re-j a V. Exc. que por cila ficará perfeita-
cibo, como verá V. S. dl copia inclusa,
sob n.° 3. Pela data do recibo se co-

mente esclarecido a respeito; misse to
davia houver: de precisar de outros es-

nheço que o lançamento d'essa receita j clarecimentns,—sompro me achará dis-
deveria ser escriplurado nas folhas do posto á cumprir as ordens do V. Exc.
livro caixa que forão arrancadas; mas «D ws guarde a V. lixe.—Adminis-
da escripturação (jue foi restabelecida o tração de fazenda provincial em There-
mostra estar exaeta, porque em tudo;) sina li de setembro de 1870 — llluj.e
está de acordo com as réspecjivas guias' Exm. Sr. Dr; Manoel Josó Espinola Ju-
e com as sommas contidas ms folhas nior vice-presidente da província.—O
subsequentes do respectivo livro caixa, | inspector—Odorico Brazilino a"Albu-
se vê (jue aquella importância não on-' querque fíosa.
trou para os cofres pfoviiieiaes, pelo: A 17 do novembro proximamente
que sou forçado á coacliiír ^">bre laesJ findo pedio meo Sr. Gervasio novos cscla-
fundamentos que o íim que se lí?ve emj recimenros, que lhe dei promptamente.
vista foi impossibilitar o julgamento tlés-i No dia 24 do mesmo dirigindo-me à
te facto ou deste crime pela justiça nu-' palácio recebi em caminho um oííiciodeS.
blica, o que sem duvida •aconteceria, re-jS. òerguniandò-me se estava registrada
pito. se as guias de receita não lives-, minha correspondência com presidência
sem escapado àsublracção. {relativa a.ojnez de setembro. Chegando

«Convém aqui referir dois fados, que: a pálásií) morrei este otíioio a S. Excesô
me parecem de alguma importância pa- j então'sobe que Janto aquella copia como
ra a questão: a do dito meu ònTíío linhão sido remet-

«1.° Que lendo vindo remeltida a j tidas ao Sr. Gervasio, que havia requi-
procuradoria fiscal na niesraa oceasião zifàdó do mesmo Exm. Sr. que lhe re-
a quantia de Rs. 2:410#O19, proveni-1 metesse por copia o que por ventura
ente da arrecadação d-i divida aetiva no constasse na sua secretaria sobre o fac-

. mez de maio de 1867, esta importância; to allúdído—sujeito ao seu conheci-
fõi éffeclivamenlè recolhida pelo fiscal; m-.mlo
no dia 22 de junho subsequente (dita
do recibo do ex-inspeclor) o que prova,

Voltando ao thèsoürp quasi a hora de
fechar a repartição, com quanto sou-

pelo menos, quo n'esse dia não havia besse que só a presidência mo podia to-
occumulação de trabalhos na thesoura-i mar contas sobro o estado de sua escrip-
ria, e estava em dia a escripturação da turação, todavia não duvidei satisfazer

o seu pedido por deferencia a autorida
de, e apresentando seu ofíicio ao offiei.-
ai-maior, esto respondeu-me que toda

bem forão alguns subtrahidos, do que minha correspondência se achava em dia,
vim depois a ter conhecimento por oc-j mmos a com a presidência,da qual falta-
casião do ajustamento das contas do! vão alguns ofíicios para registrar, porem

caixa.
«2.° Que dos livros que serviãon'es-

se.anno na collectoria. da.Parnahiba tão

respectivo collector, e essa subtracção
de algum modo indica que a violação
referida teve logar por negocio rplalivo

• á aquella collectoria, que não pode, tal-
vez, ser outro se não a falta do recolhi-
mento' da quantia recebida pelo ex-ins-

'.pector supradito, bacharel Diolindo Men-
, des da Silva Moura. Quem seja, entre-

tanto.o verdadeiro criminoso, não posso
diael-o; mas em vista do que fica ex-
posto e do mais que to certo não.esca-
para a perspicácia de V. 8, no correr do
processo, V. ,S. o descobrirá, talvez.

«E'o que me cumpre dizer; estimarei
que V- S., verdadeiramente inspirado
nos sentimentos do dever e da mais se-
vera justiça, possa elucidar esta questão,

, como tanto importa a moralidade e me-
recido credito desta repartição; e se de
outros esclarecimentos por ventura V. S.
houver ;,<nda de precisar, sempre mo
achará disposto à cumprir suas" ordens.

«Disculpe-me V. S.. não ler á mais
tempo satisfeito a sü<:. requesição pelas
razões que ja teve • oceasúão. de livar ao
seo conhecimento.—Deos guarde á V.
S.—Administração de fazenda jSl^yin-
ciai em Theresina 30 de agosto de Í87D

q1 se lhe permitisse trazer para sua casa
o livro de registro, podia responder ao
Sr. Gervasio aífirmativamente,,por que
no dia seguinte a traria registrada.,

E'ra ema demonstração de zelo een-
teresse pelo serviço, que julguei pru-
dente acoroçoar,e neste sentido permitti
ao empregado conduzir comsigo o livro
de registró.aeto que me é licito praticar
e o tenho praticado mais de uma vez, 6
suecede quasi diariamente em todas as
repartições publicas: o mesmo Sr, Ger-
vazio quando chefe de policia ja permit-
lio ao Sr. -Benjamim Jozé Teixeira le-
var para sua casa o grande livro do rol
dos culpados; livro alias muito impor-
tante. que como os caixas das tliesoura-
rias tora mais prudente não consentir
que sahisse da repartição. Certo do
que me havia assegurado o official mái-
oi"., emprestadorde confiança o digno de
toda consideração por^ mais de um titu-
Io, ja sendo muito tarde retirei-me da
repartição, e /como S. S. me tivesse pe-
digo resposta urgente, de minha casa
respondi-lhe que à minha correspondeu-
cia com a presidência relativo ao méz
de setembro se achava registrada; mas

Illm. Snr. Dr. Gervasio Campellò Pires» ú1' o nas condições expostase na boa fé,
Ferreira, juiz de direito da comarca.
O iaspector—-Odorico Brazilino d'Albu-
quer que Rosa.»

Julgando do meo dever levar ao co-
nhecimento da presidência qualquer oe-
currencia que se desse sobre este nego-
cio, que Julgo grave, derigi-lhe em 14
de setembro pretérito o seguinte oíficio
remettendo aquelle por copia.

«Illm. e Exm. Sr.—Um facto sobre
modo grave veio ao meo conhecimento
por oceasião do ajustamento das contas
do ex-collector da cidade da Parnahiba,
Manoel Antônio de Mirando Osoriá, que
julgo do meo dever levarão couheeimen-
to de V. .Exc. (ja o havendo feito ver-
balmente) para que se digne providen-
ciar a respeito como for de direito.

(iftemettendo o referido colieclor pa-

e acV'J-(hto que desap.iixonadamente nin-
guerrr Uk? censurará por isso.

No dia sepiíiile as 8 horas da manhã,
pouco mais ou «r»eri,os, recebi ordem da
presidência para faculta'?' ao Sr. Gerva-
zio uma busca e exame nos papeis da
repartição, conforme o tinha requisitado,
e como ja fosse tarde e elle não appsre-
cesse, dirigi-lhe este oíficio:

« illm. Sr,—Neste momento acabo
de receber ordem da presidência para
facultar a V- S. uma busca quo deseja
proceder no thesonro confiado a minha
direcção, e como a repartição esteja fe-
ctiada e V S. não se tenha ainda apre-
sentado fiara o indicado fim, peço-lhe
que me declare o que resolve a respei-
to, pois certo de que sei cumprir os
meus deveres na esphera legitima de

minhas altribuições, não receio, anles
desejo quo V, S, lovo a offeiio o que
p rojec ta.»

«Dous guardo a V. S.— Theresina
25 de novembro do l870.*^lilm. Snr.
Dr. juiz de direito da comarca ~() in-v
pector—Ddoiico ürazilinu do Albuquer
que Rosa. d

.,; «Respondeu-me pelo porteiro como
não fòia para esperar da circumspecção
o gravidade quo devem caraclerisar a
autoridade, pelo que li/, a presidência a
seguinte communicação:

«Illm. o Exm, Sr.—De possh do offi
cio de V. Exc, desta data, determinau-
do-me quo franqueasse a casa da repar-
tição a meu cargo e todos os livros e
papeis nella existentes ao Sr. Dr. juiz
do direito desta capital, afim üe que
possa essa autoridade, com) requisitmi.
proceder a busca o aos exames fluejnl-
£ü'r necessários para descobrimento dt
facn; criminoso affeclo ao seu conheci-
mento, ^norei pela mesma autoridade
na porta (h i.rpartição, o como até esta
hora, \ [ da maníí.ã, não lenha chegado,
derigi-lhe o oíficio quo junto' cm origi-
nal, o ipial foi-me devolvid,.» pela refeia-
Io juiz de direito pelo porteiro do ího-

oífioial dollo com essa pfositloncin havi-
di durante o mez do setembro deste
anuo estava registrada, o tive o dospra-
wr do receber a respoMa do inspeclor
offirmãndò-mo quo sim, quando sei do
contrario, tanto mais por quo lenho
SClVnçia própria que o livro de registro,
foi bojo conduzido para fora da reparti-
ção.»

«E mmo a rm'ficar w isto. tonfa
obtido um meio forte do prova pura des-
cob<imuito da verdade, communico a
V. Exc. (pie acho-me na poria principal
do thesGuro provincial, e requisito a V.
Esc; que mando sem pcrdix dfl /em/w
pelo empregado competente abrir a mes-
ma repartição, afim do que cii possa dar
a busca e verificar se está ou não fora
o livro de registro.—Dmis guardo a V.
Exc.—Illm. e líxm. Sr. Dr. .Manoel .Io
sé Espinola Júnior 1" vice presidente<\.\ proVinçia^O juiz de direito Gerva-
zio Campellò Pires Ferreira.

Não precisa muito esforço do intelli-
geneia pára qualquer pessoa conhecer
a má fé com que foi este ollicio redigi-
db.no qual o Sr. Gervasio procurou de
propósito oceultar certas datas o cir-
cuinstancias, que sendo conhecidas ver-

zouiM, mandaudo-mo dizer que não érá se-hia claramente que com a deligencia
mais menino, e que. o livro ja eu podia \ que pretendia proceder era impossível a
ter cotiocadu na repartição, vindo abril a S. S. obter o meio forte de prova par;a noite.

«Uma semelhante resposta da.parte
de uma autoridade superior, em quem
era de suppor a maior somma de bom
senso e prudência, magoou-me profun-
damento suppondo que tratava com um
homem serio, e desejando provar-lhe
(pie quando mo acho amparado na razão
e no direito não temo a responsabeli la-
de de meu procedimento, mandei lhe
dizer inconlinento que se pile se referia
ao livro de regísiro de minha correspon-
dencia com a presidência, que eu havia
facultado ao oíficial-maior leval-o para
sua essa, afim de pola em dia,—.viesse
quanto antes, pois se achava realmen-
te fora da repartição, o eu não temia
que elle o visse. Occultou-se para não
fallar ao porteiro »

«Deste modo achando-se a reparti-
ção ainda fechada, julgo de meu dever
levar o exposto a consideração de V.
Exc. para que se digne resolver o que
for justo.

«Deus guarde a V. Exc—Theresina
25 de novembro de 1870.=Illm. e
Exm. Sr. Dr. Manoel Jezè Espinola Ju-
nior, 'Io vice presidente da província —
O inspector—Odorico Brazilino de Al-
buquerque Roza.»

Em resposta tive ordem da presi-
dencia para mandar abrir a repartição e
continuar nos seus trabalhos, *

Desejando habilitar o publico á formar
um juizo seguro sobre este negocio, que
è para mim da maior importância, não
será ocioso transcrever o ofíicio que o
Sr, Gervasio derigio a presidência» so-
bre o qual 'pretendo fazer uma ligeira
analyse para mostrar de quahto é capaz

descobrimento do (piem seja o autor da
.sublracçâo da quantia de Rs. l.5S7-^L> iü
dè que faltou.

Analisemos.
Em 28 de junho de 18Ó7 foi entre-

gue na exliocla administração de, fazen-
da, hoje lhesouro provincial, a referida
quantia de Rs. l:õ87.'5l<Jlí), remeltida
pelo collector dã cidade da Parnahiba,
di tpial passou recibo o respectivo ins-
pector, que então éra o bacharel Djo-
lin.lo Mendes da Silva ftíjura. Esta
quantia não foi recolhid.t aos cofres pro-
vinciaes,. e dando conhecimento deste
facto ao Sr. Gorvasio em 31 de agosto
deste anno, como terão visto os leitores
do ofíicio retro, remetti-lhe por copia o
citado recibo:—por conseqüência, em
quanto o Sr. Dr. Deoliudo, mediante
processo não mostrar que essa quantia
teve destino legal,=não defender-se em
fim, força è confessar que por direito
cllo deve ser considerado autor desse
crime. Assim procedeu o Sr. Dr. Gil
em caso idêntico e procederia qualquer
juiz menos escandaloso no modo de pro-
teger—sem oITensa ao mesmo Sr. Deo-
lindo. D processo seria o cadinho em
que, apuradas as provas, brilhasse a
innocencia impondo a sua absolvição;
sendo que se no curso delle appareccs.
sem provas contra terceiro,—contra es-
te deveria depois proceder, a Justiça.

Mas é tal o escândalo com que pro-
ceda o Sr. Gervasio, cuja justiça tem
um olho torto para ver os crimes o de-
feitos de seus correligionários, ==que
despreza os meios legítimos, de que
lançaria mão qualquer juiz probo e fio-

Á  , nesto,—para preferir os menos decen-
o homem que se inculca o Imrdadeiro i tes e illegitiraos; pois S. S. não tem au-
apóstolo da justiça e o melhor dos ma- cloridade para dar buscas. Porem,'vo
gistrados do paiz,

«Illm. e Exm. Sr.=Terjho empre-
gado todos os meios para descobrir os
autores da subtr acção daíquanlia de
Um conto quinhentos oitent| e sete mil
nove centos e desenove réis dada no
tlíesouro provincial, negociq este, cujo
processo, está aliado a este juizo. Tén-
do ou oífeciado a V. Exc.1 em 17 do
corrente pedi que se dignasse mandar

tendo o-4tOtando ao casOi perguntarei;
Sr. Gervasio em seu poder a. prova di
recta.do crime e de quem seja o crimi-
nozo, qual è o recibo do inspector, que
duvidas poderia ter ainda 8., S. a res-
peito de, seu procedimento ?

E quando as tivesse,—éra na minha
correspondência com a presidência, re-
lativa ao mez de setembro deste anno,
que S. S. acharia a prova de um cri-

declarar-me por sua secretaria, se alem me praticado em junho de 1867, no
do oíficio que o inspector do tlíesouro
provincial, Odorico. Brazilino de Albií-
querque Roza, em dezesete de março
do anno passado dirigio ao jmteeessor de
V. Exc, Dr Gomes de Castro, csmmn-
nicaudo aquella facto, ja: havia dirigido
outro a.presidência sobre o. mesmo ob-
jecto, e V. Exc. me respoádeu em data
de hontem, transmiltindo-me copia de
um oíficio de aquelle insrjector de 14
do mez passado do setembro deste anno.
Conheci perfeitamente pel\s provas que
ja tenho em meu poder q\ue semelhante
oíficio éra falso, foi feito Com aníedata.
Ainda assim não querendo a primeira
vista por em duvida a fé que deve me-
recer o chefe de uma repartição tão im-
portanle, como é o thesouro provincial,
e antes de pedir autorisaçao a V. Exc.
para proceder a um exarne no livro de
registro da correspondência do inspec-
tor com essa presidência, dirigi-me por

qual de modo algum eu posso ter par-
te, porque a minha serventia no thesou-
ro data de setembro de 1868; circum-
stancia quo de ma fé oceultou no seu
oíficio para fazer ; suppor que o fado
tivera lugar durante meu exercício?

Isto serve ao menos para provar a re
pugnancia que S. S. sente para proces-
sar o Sr. Dr. Deolinclo, por que é seu
correligionário e amigo e dirige-o em
todos os seus aclos, ao qual protege es-
candalosamento a ponto de commetter
em favor delle violências, arbítrios e
illegalidades, pois não tendo S. S. altri-
buições polieiaes, Av. de 9 de abril de
1834,.—não pode proceder a buscas, è
que è ver.ladeirarnente da competência
das autoridades polieiaes» sendo que
mesmo estas não podem procedel-as
senão nos casos marcados na lei e me-
diante mandado escripto pelo escrivão,
cuja execução pertence aos officiaes de

K por ventura S. S. observou todas
ou alguma destas di.sposiçóüS ?

Por certo quo não.
.Mas si o empregado publico que

por alTeiçâo, ódio ou contemplação pro-
cedo contra a liltoral disposição da lei-
infringe qualquer lei ou regulamen-
to. — ó considerado prevaricador, art-
120 § Io docod. crinv., S. S. infiin-
gm Io aqucllas disposições da lei por
amor ao Snr. Doolindo o ódio inveto-
rado que me vota, â curtamonto;—pre.
vaficiidor; achando-se ainda mais iucur-
so nas penas dos artigos 137 o 139 d*
mesmo cod., (pie iniügorii penas aosquo
olfectivamonte exercem sem direito qual
quer emprego ou fuocçáo publica (S. S.
arrogou-se autoridade policial, quó não
é) o excedem os limites das íuneções
próprias do seo emprego; penas (jue lhe>
devem ser impostas nográo máximo pe-
Io concurso das circumslancias aggra-
vantes mencionadas nos § § 4.°, 8.° o
n.°, art. 17 § 3 " do mesmo cod., por
que S". S., procedendo assim, fez-mo
uma aíTronta publica indo collocar-so a
porta da repartição, propalando e com-
münicando aos transeuntes que eu havia
cÒmmottido o crime de falsificação, quo
provaria com sua projecíada busca, o»
quo mesmo consta de seo citado ofíicio»

Não desconheço quanto S. S. ê igno-
ranlo c inepto e assim o atlesla a maio-
ria de seos aclos,—ainda mais o de quo
agora me oecupp; mas sendo incrível
que um magistrado antigo desconheça
as mais simples disposições do cod. do>
proc, que não são ignoradas por qual-
quer subdelegado do-aldeia, è por isso»
que insisto em dizer qua anduu em tu-
do com verdadeira raà fé.

Não admiro que o Sr. Gervasio igno^
re que não se dão buscas nas reperti-
ções publicas—sem venia e siencia dos
respectivos chefes, (Silveira da Moita—
apontamentos jurídicos) porque isto n5o
esta no codigo,demanda de estudos que»
S. S. não tem; mas estranho com raz2o»
que um juiz de direito, que/ algumaa
vezes tem oecupado o cargo de chefo
de policia, ignore as suas altribuições e*
deveres e os confuuda com os que são
da privativa competência das autorida*
des polieiaes 

Não desconheço a força do suas ten-
dencias para o arbítrio, o o gosto parti-
cular que tem para absorver todos os
poderes; mas confesso que não suppu-
nhá tanta ousadia I /. ...

Alem disso, a busca, segundo a ex~
pressão do cod., è sempre para apre-
hensão de qualquer cousa ou descobri*
mento de objectos necessários a prova
de algum crime ou defesa do algum réo;
entretanto se S. S. tinha sciencia pro-
pria, como disse, de que o livro de re-
gistro tinha sido condusido para fora da
repartição, como ir procural-o no The*
souro de preferencia a casa do inspector,,
para onde deo a entender ter elle si&j
condusido? I'

E' o caso da aneedota da mulher teí»
mosa, que, albgandoyse, o marido a pro-curava contra a corrente pelo costuma
que ella tinha em vida de quer«r con>
trariar todas as regras naturaes.

Este é o meo juiso; mas aquelles quenão ignorão as gentilesas do chefe de
policia do Pará e sabem que o thesouro*
contem grandes sommas e possue pa- '
peis importantes— altribuem sua prefe-rencia a motivos que não lhe são muito
honrosos; e o que não dirão elles sabeh*
do que desde que me apresentei cornos» '
empregados/mandandò crinvidal-o par»,o fira por S/S. projectado,— recusou^
se a comparecer,, apesar de lhe mandar/
dizer que o livro ainda se achava fora
da repartição? '

Isto é grave, muito grave Sr-.'Gerva*
sio  i Não é no Ü >uro
que deve-se procedera busca;'mas
em sua casa afim da rehaver parte
dos moveis da casa da policia que
S. S. con lusio criminosamente para sua-
casa, e os está estragando em seo usq
doméstico.

Diz S. S. que falsifiquei por ante da-
ta o meo oíficio de 14 de,setembro de-
;g<do a presidência. Para íazel-o fora
preciso o acordo desta, e será S. S. ca-
paz de suppor que Exm. Sr. Dr. Espi-
nola, cuja moralidade, probidade e rion-
ras são bastantes para confundil-o, fos-
se capaz de um tal conchavo ?

Não duwdo, porque os indivíduos do
seo quilate sempre julgão por si os ou-
tros homens,

¦"¦ t ',

oíficio de hoje ao mesmo inspeclor para justiça, art. 189 do cod do oroc, § 4o «..«.;, *,,„¦„;„
que me declaro se a correspoQdeüc;a üo art. 192 e art 195 do mesmo cod, I }h% seS. 5., como .t.evo o desçVan\a
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cfe declarar óm publica audiência pnran-ío algumas pessoas, lovo mi soo poder«> próprio rascunho do oííicio e o livro«o registro, porquo não cotejou-o coma copia que lhe fora rcmetiida pnla pre-siüoncia para assim descobrir a falsida-oc, ou sup/ifíe que ostn provem somon-to do Jacte do so não achar elle reeis-Irado ° .
Tombem não duvido, tal é o conceito

que formo do sua intelligencia c mesmoso dpprehendo fie seo referido oííicio-mas considero que d'esle seo principioresulte um absurdo insuportável, o ò—qqo o falsa toda o qualquer escripiura-
çap que não estiver registrada.

Pretender;] por ventura negar haverdeclarado cm audiência quo o rascunhooo meo oííicio, assim como o livro doregistro do minha correspondência coma presidência, lhe forSp fornecidos porum empregado, cujo nome ninguém lhepodia obrigar a dizer, mas que tambémeu o não ignoro?...
Entretanto, não podendo sair papel.algum da repartição sem licença dores-

pectivo chefe, esta visto que os obteve
por meios illicitos e criminosos, c pa-tcnleia-se réo confesso do um crime queo punido pelo art. 130, combinado como art. 132 do cod. crim.

Quantos crimes em-um só acto, Snr.Dr. I!.;....

NOTICIÁRIO.
o isxm.

«Puro ferir« tíffuiK oi a esto noasso <lisii„eto',nn«o n Imprensa nflo escolhelira iiivsiiio lho serve.
Noliciaiiil

armas—a inon

Impo !ÍS c1?1°,I,,n,s,) l]m ha P««<*
"-••«•v.T.ir i.t„ iCxtn.- Siir

por aoiiH
Ifou ao ponto ,|u àiÉÉbvoíínrfap o^Êx-*1

ai
n;

NlíO S;|llinios li
fmpi

'oro contrariando isso quo a

iff ü 'lllü dü ,cal so Iwuvcmo dado a roa-IK'llO
AAgora; pnrom, quo estamos a pardo todo es.«o ncfipqo vamos referil-o apXSs ££,•l»o ainda nina vez
com
ser
Io menina

loiffo.du ver nom quo n Imprensa aceuza sou adversaí *? e",bora Paia i«o do jsss
facilidade

ins—
oltan-

indivíduo estando cm completo estado

L e S. S. que ousa levantar o olho
(não digo os olhos porque tendo S. S.mn único, quero cm tudo ser exaclojpara ver em cada cidadão um crimino-so ? f —

. coita-

,, ?r a Fauslino Alves dos SmtosEsse indivíduo esti '
do embriaguez iulrod

rnlho o.^Tr •'k,ol<?"iü «"Mportáhdo ao ba-
oi do Si íÍVm "? ",t,!linr ,l08lia «»» »'"..
SoaíSp! ° (,° '"0,ivo dellfi^fiabçndo

; Depois disto mandou o Sr. coronel Tlieoto-moaonuarleldarparte do occoirido nd°0vindo cie ali o próprio commandante do desta-camonto acompanhado de trez noldndos foiFnusl.no prezo o conduzido A cadeia Jonde ésteve apenas 24 l.oras^por nflo,ter ,,q?Soò
contra elle, apozar das razoes que lhe assistido,
ÍE i^^^aisu?n»^prívasdeSouge;iw*bondadoso.

Pobre homem...
<3o dello...........

Prescidindo da parle criminosa quemanifesta- seu procedimento não S q
elle exprime, pervertendo um pobre rne"'*e pel° güsto dc da'r Piadas.«mpregado e obrigando-o por fraquezaoe espirito a quebrar o seu juramento,

AiiÊii T? S,° dou~eníI° oqne a Imprersa

.?„.:lPles.e„n.tar.a,° P.ü,lic? «"> so" advei-sario es-
) um homem livre, so

A Impmüa não' devo proceder assim, som-pre que Uver d« censurar ou aceuzar um seu
... - — r,. u.Uu„„, C™?™'10 V™ ?ora toda a verdade; deixe de,— degradar-se até o ponto de trair soa IS^n?«S^*-a-,^a-^,^^^e'-üovô=acr.vir7éiriprópria honra A KÍShM-rf- SS!^5?:r'SS^^3:í*».« .^.vida.rovincia o Exm Sr. coro-

conhecido, como um cida-
propri» honra opr^afc^sSlPSiSSSfe
se odiscrediloe vergonba desua classe?! r!.-1 é X!intãiosm™ie cor

Este facto, Sr. Dr, é por si só bas-iante para caraclerisal-o,, quando nãoexistissem outros que o rccornmendãotanto a maldição eterna dos homens de
Theresina -2 de desembro de 1870-

0. B. de Albuquerque Rosa.

(lao prudeule e ornado de cxcellentes qualidu-dos: fora delia quem mio o conhecer pode aditar

Publicações geraes.
Srs. redactores.-Só o ente maisc/espresiveJ deste município seria ca-

paz de noticiar aos redaclores dos
jornaes Imprensa e Amigo do povoseus comparsas, qtm o Sr. coronelIbeotonio de Souza Mondes manda-raesbordoar pelos seus escravos nanoite do dia 29 do mez pa3Sado aFanslino A veados- Santos, quandoó bem sabido por todos os habitan-^ 

Sr^íf'ia* ^ustino:eslan:domuito bêbado naquella noite invadio
por duas vezes o interior da casa do

; br. coronel Tbeotonio quando este
ji se achava dormindo

no que deixamos exposío, ass^in^como
que e que a Imprensa disso cotr» relacSo a estelacto n5o passa de uma das suas"Empregado sem licença —O pro-fessor publico do. I.- leltras desta capital Juven-cio Tavaros Sarmento e Silva nüo está nestacapital, seguiopara S. Gonçalo no vapor Para-naguá. a

Segundo nos ioformSo nüo teve elle licençanem concedida pela presidência, nem pelo di-rector da mstrucçao. .
Como, pois, deixou o Sr. Juvencio sua aula

que se tem conservado fechada desde o dia de
Ja teriao começado as ferias ?Psáo.
Elias nrincipiüo a 10 do corrente, entretanto(pie o Sr, Juvencio relirou-se no dia 3.Tem o Sr. diiector scioncia di-lo ? 

'

_*, quei penas imporá ao Sr. Juvencb, quen.To tendo licença, nem ratando em ferias, (lei-xou sua aula, o foi cm passeio a S. Gonçalo ?«ao terá esse empregado commettido umti uno r
E quem delinque nso deve ser punido ?Vcremqsse o será. . .
A mcocas-A Imprensa pensará que so-moscrianças,a quem se intimida com caretas?Julgará que por covardia, nos temos abstidomuitas vezes de responder aos seus insultos dp

Sento ?mU 
dÍSCUSs5° mais ou menb« VW$

Está enganada.
De hora em diante quando quizer nos procu-re,; que a,faremos dar um passeio anrarin.Li nor

de
„„„- os üar um passeio agradável pot
11í ! n-STS, deicon!,e?dos' c"J"a íiisloria de^_„ cei'f0 "ao lhe lia de soar bem ao ouvido.

e Psníinp-ín , • Prensa n°s conhece assim coino*osa
OS SCUS escravos hflVpnrá''^^ somos caboclos da
.—l:j .w<*>°8»«a\enciO dois destes I"10?""' aldeia-lomos também a preciza La-

nt*.IIin 1 mil!i^-.,l.nreceba leves reriraentosje tendo oSnr. coronel Tbeotonio despertadocom semclhantebarulho, salíiu fôra

jo/do 
sua casa ja pegado pe:

cliatamente ao quartel darnarlé doacontecmcntó, c tendo vindo dali
(íeslacamenio e trez soldados, foi 0.aggressor^onduzido.para.a adeia
ras, visto-que o Sr. coronel Theoto-

Ten^r Pr°-Cet,Cr Crílni"al»W-'
te contra eíle npezar de ter todo

SreíaitdeOTgC"ÍOta
hs pois a verdade nua e crua do

3» 
se passo,,, e Bqne o Sr. notícia"

as de seus comensaes não são capa-
quç, ,da do br coronol Tbeotonio.S^o Gonçalo. 24 de novembro de

gem para cájitor-llie a palinodia.Dopois não diga que somos os provocadores—qiliindp tivermos de repellir os baldõesque atirar sobre nós. \
Nossa oceasião umolho nosso custará outro^da Imprensa.
Fique certa.
Bii? .det,Jo.nei",o—Recusando o Snr.conselheiro Zacarias a nomeação do conselheirode esfado extraordinário, foi nomeado em seolugar o Sr. visconde de Gotegipe.CJieRnda.—Acaba de chegar da capital do«arannao, onde so achava com sua Exm.» Se-" 

w1?''0,S,r.'-.Dr- Francisco Martins da Ponceca.nos olelicitarnospor sua prospera viagem1.'
nnSe'r'a a,° »«verno.~ Foramnomeados oííiciaes da secretaria os senhores Jo-sô Gonçalves Villarinho e Mariano Tliimothio

11 AiiUnio Tavares da Cosln.if Anlonio L0po8 Üiillo.
l< Antônio Jt.sodeA. Uacellar.i* Antônio llihfiro Soares.
Jlí '}"mí,,r. Vi,.!il'" do Sii-quoirn.
J« Agoslii.ho da Cunho Machado Filho
À 4" °".i0 'Á'[ Cun,1« Machado.
Jn í" "ni" ,9'mlil lk s- Mendes.«« Antpmo Vieira Barrado.
ff Androuico Pereira Lopes.
H A",10,.,io1 «',l8 Noves Chaves.-~ lüicbnrel Augusto Colin da S. Rios.
U Antonio Pereira Magalhães.** Antônio Raimundo Barboza.
ÍÍ Vf; Api|au Poreira da .silva.
f k\ onlo Francisco Ribeiro.*t Agonio Uinppllo da Fonseca.
II T"1'0. «lainpello da Fonseca.
•in í" °"!° T'Ki"li,z tln s Menino.•«' Anlomo de S. Lopes.»» Ajilonio Vieira da Silva.
:]- Aiitonio Monteiro da Cunho.*» Ahtonio Furtado de Mendonça.M Amancio da Silva Pacheco.'$ Antônio José V. de Ncjrciros.3b Adrnlo Rosendo do C. o Silvo,
oo 4*wc olo Josó do Moraes.jy Capito J*só de Moraes.
fJ Aíílonio Pelix da Silva.40 Antônio Borges Pimenlel.41 Antônio Dias de SanfAnnn.
fi Anaclelo Josó da Par..43 Antônio Alves Barboza.44 Antônio üernardo Ferreira.45 Agoítinho Francisco de Oliveira.40 Antônio Ferreira Pires.47 Ambrosio do Paiva Dias.48 Antônio Pinto do Misquita.4« Antônio de Oliveira Lopes.«O Antônio lose da Paz.oj Antônio Rodrigues do Nascimento.oz Antônio Pio de Paiva«•I Anclró Avellino de Sousa.

?~ Antônio da C. Caslello-hranco.00 André de Souza M. e Silva.ob Antônio Josó de Souza.S7 Antônio da Costa Marques,o» Antônio Pedro de Oliveira.59 Anselmo Josó Vianna.W Afostmbo Fernandes Esleves.01 Uenedicto Crescendo Tavernard.02 Benjamim Jozó Teixeira.
r.Í Sc!!eveilllt0 Rodrigues de Brilto.04 Behsario Josó N. Bona.05 Bernardino F. de Oliveira.00 Bonifácio Borges Pi montei.07 Beltrand Josó G. de Carvalho.08 Basiho Alves do Carvalho,o. Benvindo Rodrigues -Vieira.

70 Basilio C. de Sena Resa.71 Basilio Francisco de Oliveira.72 Bonedicto Alvo ido Rego.73 Bonedicto da Silva Bntto.
li 'Jr-Carlos de Souza Martins..7o Custodio José Albano.70 Custodio José' da Cunha.77 Custodio Alves de Lobão.. 78 (bandido José da Paz.

11 J?r-;Conalanlino Luiz da S. Moura.80 Casimiro José de M. Sarmento. ,«I Cândido de Moraes Rego.82 Cornelio de Souza Martins.83 Llarindd Josó Albano.
SÍ £U?M»° Ferreira de Mello.8o Cândido Alves de Noronha,«b üesano José de Araújo.
E ^*?n.^do de Salles Oliveira.•88 Ciciho José Couto.8J Custodio da Costa Marques.W Carlos Baptista Calandy.91 Cleto Josó da Paz.92 Clarlndo Pereira de Andrade.M Dr Üiolindo Mendes da S. Moura.94 Dorolheo Campello da Fonseca.

£ Domingos Gonçalves Pedreira.Jb Oomiciano B. Alves de Carvalho.
Z .Wheo Franklim M. da Silva.98 üiogo^lvesde Lobílo.¦>9 Domiçiano de Abreu Sepuívida.'-ÍS? 

R,óniíio Ribeiro So«rcs-
ini l?-Yldl Marcira Caldas.102 uiotn4de8B.de Castro Romeu.
J<M 

Oamia\> Rodrigues de Britto.
\râ 5í°W José de Moraes.Oa Oiogò Machado de Andrade.106 Dam üo Lucas Pereira.
SI p.TÍ08 fl- Cacalcanto:108 Lsta uslau Gonçalves Pereira.109 fcugfhio Marque de llollanda.10 Dr. j.neas Josó Nogueira.HEvarstoCicoro de Moraes.
\\l l^P Gomes de Oliveira,i dElmtio José Rosa.
í * EduaVdo Alves Pereira.115 irun Jino Antônio de Lavor.bhrmimo Alves Cardoso e Paz.
J!ZSimno Aiwa doa Shritos...1 8 hrm,» Gonçalves Pedreira. •H'J í-irmi) Antônio Marques
12? iÇL1]1"3"0^0 Marth,s dí> Fonseca.
\H f?a4sco Manoel da Costa.122 h-amisco Mendes de Seuza.
124 Pejsardo da Silva Brilto.25hellIltoE|iseoF.deMo
ÍJ? ^rn,an.d0 da Costa Freire.
128 12"^°^ Rib«il(> Cavalcante,
íáfi ^av,a.n°Augusto de Noronha.
\tí gra,1^ço^Ribèiro Soares.
J30FrancòllmoE. Alves.dos Reis.
132 íviinXÍ-A' d.e A'uiar Almendra.
\Íl OTflP Tií,í?o Pereira.
Àí lJnl4no Dent0 Gonçalves.
J34Furtujatode.ArôaLeao.
HR £rT° í08é„dò Souza Pimento!.
J Jb Francfeco tia Silva Britto.1.7FrancikcoRaulinodaSiIva.

39 fIw!r re Araújo Costa Afilhado.
A40 v ?i Ta %>nPa'ves Meirelles.-UO 

Jelintf.do Rego Monteiro.«¦4l h-anci^co Ferreira Pires.
na.

O inhmgo da calum ma,

Belaçào nominal dos jurados qua-lineadosque tem de servir noanno vindouro de1871.
Os seguintes:

An^Il^^^Ãio Almendra.
i Anío.sto da Lunha Castollo-braricoAugusto César dos SantosAntônio Rodrigues Teixeira Pinto.

il í °"!0 l?*Wm de Lima o Almeida
J 

Antônio Martins do Reis Lima.7 Antônio Manoel de Lucena.
J Antônio Celestino Franco de Sá

V S°»l0fa'"""vadeCa™ Avclluio Jpsé Martins,

ifl Era.nW«5<> Antônio Viaiff ^elicialno Alves Pereira-.144 Francrillinn i?n,.,.n:.... n-

iva de Carvalho.

ItS-^^ênSHeSeirà.
147 G&r Alv^S da- Foilseca Mend^.
í/o itabrie!L«'z Ferreira.148 Hrmcrip Alves Parentes.
50Hn1n3e?,1Ílhíír,nedoflSant°9-150 Honorato Ferreira Cabral.15 Honoriò Barroso de Carvalho.ò*> Hermei^elgido Drumond de Mioô Honorato Dias Teixeira.154 Honorio Josóde Snuza.

J55 Hercúleo de Souza Monteiro.15b Herculapo de Sousa Monteiro J
KS r 0"0raf° í* Silva Araújo.08 Honorato Francisco de Oliveira.59 Hermel.hdo Josó Martins.*W Hcrajcneljido Francisco de Moraes,

iMacedo.

Júnior.

<0I íznlio Antônio dos Santoí. "
l|3Ií{iiacioRodriüiiesl-:iva8.
IJW Irtnoo Campello da Fonseca.
J04 gnaeio Alves do Carvalho.ioo jndio Borges Pimenlel.'
| «i iiiiocencio da Matla Pereira.l«»7 Iguacjo da Costa Marques.
]{5 Jtfnacio do Souza Castro.
Sn i ?é ^"<ol,io d" SanfAnna.ivu Joio Augusto Bosa.
?,i í?8«,Auuuslò Vieira.

7? ,ÍT\° Kmis^ d0 Nascimento.
J7J osó de Araújo Chaves.174 José Aurélio de Moura.17o Josó Quintino do Brilto.
177 S,Nof0i,1oconflG PWeíra.
178 rSÃ,íMnA,cxaS(,re d0 M««M.
JZJ í°í° da Cruas o Santos.17 Joflo Baptista Monteiro Sobrinho,
li H° tí0»fa|v« Magalhííes.181 Joao-da Costa Neves.
!«? íü-° do.Casl'° Lima e Alm«ida.
J? f"° i5a»"«ndo Martins.84 João Bernardo de Arôa Leüo.

!5n íoao da Sllva Britto.i«ü Josó Joaquim Avellino.187 Josó Alexandre Teixeira.
J°° fos^ Anlonio de Lemos.
i5í u 1 ga»»u»*Jo «Io Vasconccllos.
íiií »os'5 Carreira GuimarJes.
iVI rosxé^e,.ArauJo(;os,a-ÍS2 J,080 P»'l« Alves Pacheco.
1Ò4 fesÍS<=l?^ra du Vasconccllos.
iht , Rlbe,ro Soare3.
% Sr',0nT danA,{,líar Calanhodcs.

íní íosé Gonçalves Pedreira.17 Josó Raimundo de Sou?a..198 Justinp da Silva Pacheco.
9hí ftqT Raí""»n«io Ferreira Chaves.200 JoAo Mendes da Silva
123 M d"toniü Mar(l»cs-202 Josô Manoel Tavernard.20J Joilo Serafim da Silva.2U4 Joaquim Çlementino de S. Martins»205 Josó .erelmo Ramos do Mello.200 Josó Leonilio Guedes.
Znl ífsui,no Vieira Gomes.
San i : ,oaq»»n Newton de Carvalho.2.w João José do Nascimento Elvas.210 Joaquim Manoel de Sousa.
íil ies* Bor8«s Pimentel.-12 Bacharel Jesuino Josó de Freitas.

!/ i G°n!?alvcs Villarinho.
5 ti 

e-rrSra de Carvalho Sobrinho.2 5 
Juvencio Tavares Sarmento c Silva.2 b José Ayres Cardoso.

9 8 i «S n?tonio da CimIl'a J«n'or.
2 9 tt 

Ca eraen,,a Pe,rira dtí Araújo.
Ím íoa°,A,ves <le Carvalho. J
ali f°«é 5»nÇMéo de Carvalho.
2«* fí» ?ere4,ra Guimarães Primo.2-2 Jorge de Araújo Guimarães.
Í1Í i0ü0 Mí"des do Souza.
5-i* íosé Reinaldo de Meneses.~è£ W Ribeiro Soares.
997 í0?ô«»'"iundodaPa2.
«98 i f Víctorino d^ssumpçüo.
II? Íoáo Jacinto de Meneses«a Josó Be.nardes Barradas.
2J1 í!afr*l!ereira! de Vasconcellos.
Si i Í de Abreu SeP«lvida. .
Sfâ José Antônio de Moraes.
2:4 teU,"nnCandi,Jo de Carvalho.
Igjpflq.de Paiva Oliveira.* 5 Joaquun Avellino de Paiva.

|J8 José Luiz de Macedo.WJJoiTo de Abreu Sepuívida.240 Jesuino Josô de Souza.
Si i °-°¥BaP,is'a Calandy.
24? inf í°Sé ^W» Guaberô.
244 {5° ^Solista da Silva.244 JoSo Francisco de Abreu.
»*?• i°se Antônio Saraiva.
247 tlí ?rnciÃC0 de Piivõimv-47 José Fehx Esteves.
|48 

Luiz Gonçalves Pedreira.2*9 Lafayete Fernandes de Moraes,
M Laurentino Rodrigues de S. Martins
f^.J-jnndoJosédeV asconcelljs!
ÍÍÍJ-}'"10 Borges Gonçalves.2o. Laurmdo Gomes de Sá.
*í r 1?! ^'novenulo Pereira.205 Leocadio Alves dos Santos.2ôbLeoncio de Paiva Dias.
gj Loocadio Antônio Pessoa.258 Libanio Josó de SanfAnna.259 Lourenço Alves Carneiro.

9ni m no, Monteiro de Oliveira Lima.
|MManoe da Costa Pereira.
2R& Ê°e GarÍbaldo"'P. Campos.
•65 ÍSSÍf.n^S0-!'- de Carvalho,•oo Manpe da Silva Pacheco.266 Manoel da Costa Vellozo.267 Mariano da Costa Vellózo.

Í1I.1 Onofie Ferreira Chaves.
31f Dr Pedro de Alentara P de M. V eras,JJ.l Pomneo Ce«r de Moura
J14 Dr. Polidoro Cezur Hurlamaque.
jjlurplurio Alvos Ribeiro :la Silva..10 .uno do Araújo Cuiiaaraes. ./
Í\l t!""ftJ,osu.<i?. Vnsconcollos. .•118 Podro Josó íiiüerra.
310 Pedro Josó Ruilino.
J2Ü Procopio Jo~ó Fenoirn.J2I Quinimo do Salles Oliveira.m aimundo Teixeira Mendes.J2J aimundo Sinyal de Vascoiicellos.m «iiiiiiii. o Nonato do Sousa Ba ?os.3JJÍ aimundo da Costa Alvarenga

3|0 Raimundo Francisco Ribeiro..127 Riimundo Josó do AmnriinJ28 Raimundo du Oliveira lloclia Leal.32!> Haniiuiiilo Cândido Ferreira Chiiv .330 mm» JbVotonio da ilorada." *
331 Ri imundo Seriuo do Lima c Almeida.JJ2 Raimundo Josó da Paz.333 Raiiftu»:dò\<Iã Costa Frei e."334 RaimuiKÍ..' Cundido do Carvalho
r$ Ü!í",,,m,.'.) N.°,('b,;,l° da SilVn Pimenlel.
;|; o Roberto Pere.-ra Lopes.
3.17 Raimundo Dia»? dè Macedo.J. 8 Raimundo Compello da Fonccca,MJ Raimundo ÇampVllo de Seima Rosa-340 Hob.»i to Josó de Moraes.J4I Ricardo Ribeiro Soares.342 Raimundo José doBomfim.J43 Ricardo Josó de SanfAnna.
m Raimundo de Abreu Sepuívida.
»r. íaiiuundo de AJbreu Sepuívida340 Raimundo de Abreu Sepuívida'júnior.347 R.umundo Gomes Martins.JiS Haimundo Manoel do Sousa.340 Raimundo Josó da Sousa Gayoso.J.jO Raimundo Anlonio Lopes- •
M Rii.nundo Autonio Marques.Jjji Ricardo Francisco de Barroj
m c0r,'„S,,-,1,pli(i!<?.deSo^a Mondes.3di Salust ano ISttzeo de SanPAnua. '
Joo Si vestre Ferreira Torres. 

* •
Job Sebashâo Pereira Lopes.
sSI ^ro Antunes da Matta.dos Sinfronio Olímpio de Moraes.35J Simplir.o de Aréa Leito.
ÍJ! Smi0 A,arques Pereira.Jb Sevcrino Lopes do Sousa.Jb2 Sabino Leopoldo de SanfAnna.JbJ Sunflo de Abreu Sepuívida'.Jbt Simplicio Josó Albano.

írl lu*l'° Craar da Morada.
38? íímnSí°C!,,S,Naí1IoleSo de Moraes.
07A i?rqualo José Aibano.170 fliomaz Pereira de Aquino.J/l üllyses José do Aguiar.372 Viria (o Joaquim de Moraes
l'j Vicente Borges Pimentcl.
S Vic or do Apreu Sepuívida.375 Victal Pereira de Ar..ujo.J7b Valentim Josó .se Moraes.J/7 Zaçhanas Campello da Ponceca

Ss M-S rÍk^Í08 Josè da Cunha-Si-
Sne IRVtl?^"'° Soa,',?s d0 Nascimento e:
ideheiaí l?r íaro8 P,01;tür ,nlhJad^ s«asre-

iSfAT^Ostiano-i^drigues de Almeí,!^Mi
sJ^^flenrique^de:P^,SdAI^ti

í- , 1n' P,01"tere,n ,;,lle'li(l« e Casimiro Caí.:«eiro da CunJ.a por mio saber ie. ne.n escíever.Conformo
O escrivão mlerino do jury.José Quintino de Britto.

'W:

Iammcios"
ÍBuianilaiIe do ». «acraiueuto.

A m^za annunciad;i para *̂,por falta

e continua a ser muito diflici! nòr mí"SI «í

o pro?r!o --'•- ' -lem reuniniodia8.

I-

¦s.-.
do

eu serei
ÊWaííS^H^ jui^d cap :

!«« Manoeí.íwéde SanfAnna

anco.

10.

269 Manoel Joaquim de Abreu.
I??Saanoe!i?i!nene8,deS- Neves,
Si X "°e Raim",ldo da Paz.272 Manoel do Pilar Castro.273 Manoel Mendes da Silva2/4 Mytnoel Ribeiro de Souza.
27fit,ie 

IziAdlr0 A," í,e Carvalho.
I !?^ Marunho Alves de Carvalho.

|77^{!S«ed«SB. LealCastollo.br279 Miguel Carlos de C Ciwtill^ i

£i 5 
a"0e 

iAlve-s de Carvalho.
S? S110M ?T&° Na^i">ento Elvas

285 Miguel Pereira de Araújo.

289 Manoel Joaquim,Travisc*.
290 Manoel Antônio Guimarães.291 Miguel Astonio de Abroii.
IM jji,nt>el Antônio Pessoa.
In? «arfnl Rlboil'° Soaros.294 Martinho da Silva Britto.
ÍS Sar''^° de Sousa Castro.
12? 

Mj»«ra'ano Rodrigues Monção.
^7 Miguel de Paiva Dias.298 Mathoos dó Abreu Sepuívida.299 Manoel Alves de Araújo,
on? Marcellino José da Costa.
Si Sar,,1V°, T,,ftmof,ieo Cabral.
?SJ í'guel de Abryu Sepuívida.303 Manoe Pereira dos Santos.
Í]P* Man2rl José Moreira Leio.
w Sr' -eflrtün Cezar Borlamaqae." Nicacio José de Araújo.307 Odonco Brazilino de Albuquerque Rosa30á Odonco dé( arvalhoe S. Casfolío-bràSo3ü9 0legar,oOrlizda Silva Rjós.310 OviOto Soares da Bifai

jurador, no entrct-.nfn n «,. „
doainiiaos, c quaes os novns l$&í&&*.<?&>

' no caso

PâlllliUÍi:
forme o compromisso, o estou por tudTissoXbraços cruzados. y ° JSS0 do
. O publico muito censurou òníio ter-sp f^foJjulo «.semana Sa.taeste anno,"^ofSffi^fede padres, e se quando se aviz nho o temní !fuctura os houver, e'nfo- íoive,"a' fesSSSiSnío sefqueixcm do mJX"e ÍS 

'do 
fi?a-cretane actual,, ou alias do niLmo publico'

K s? 
"le 

Sflb: 
huma Parí0 &ÍS-

m^teseusdeveresequela^colzol;
zomoa prelenndo em. oceasião dTfe0i?trò

Theresina 5 de,desembro de 1870.
O procuradorJosé Bento Valladares. . '•.

; Os abarco .assignados doclarão quen esla data dissolveram de. commnm açor-do a sociedade que girava sob a firma da
Teixeira, Filho & Companhia,

I ficando todo activo e passivo da mesmapertencendo ao ex sócio Ricardo JoséJeixerra.
Theresina. 30 de. Novembro de 1870líicardo Josó Teixeira.
Por meo filho José Martins Teixeira.luçardo Josè, Teixeira.
Honorio Barroso de Carvalho.

§2í: , Í
Typ. Cpnstilucional^ImprfiRso porEuzebio José da Silva.=i870,

•¦•"i.̂ ^^^^^'-r^í

. F


